
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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VIDEIRA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 221 / 2025 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Videira-SC, 15 de agosto de 2025.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº
172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, considerando:

 RESOLUÇÃO Nº 069 – CONSUPER/2014.

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 160/2025 - PORTARIAS/VID, de 16 de  junho de 2025, que
constitui a Comissão Local de Avaliação (CLA) do  Campus  Videira que comporá a Comissão
Permanente de Avaliação (CPA) do IFC, conforme segue:
 
Incluir:
Representantes da Sociedade Civil:
Titular:  JACINTA APARECIDA GUZZI FERNANDES. 
Suplente: ARACELI MESOMO WEIRICH.
 
Art. 2º - A  Comissão Local de Avaliação (CLA) do  Campus  Videira que comporá a Comissão
Permanente de Avaliação (CPA) do IFC, passa a ter a seguinte composição:
 
Representantes TAEs:
Titular: MARION SCHMIDT, SIAPE nº 17XXX78, como presidente.
Suplente: GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO, SIAPE nº 17XXX98.
 
Representantes Docentes:
Titular: NATHÁLIA COSTADELLE PACHECO, SIAPE 34XXX08, como vice-presidente.
Suplente: SIMONE FREITAS PEREIRA COSTA, SIAPE 10XXX36.
 
Representantes Discentes:
Titular: ELIENAI LEAL DA SILVA, matrícula 2025013880, como secretário.
Suplente: ALESSANDRA DA SILVA, matrícula 2023016767.
 
Representantes da Sociedade Civil:
Titular: JACINTA APARECIDA GUZZI FERNANDES. 
Suplente: ARACELI MESOMO WEIRICH.
 
 
Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de até  4 (quatro) horas de atividades semanais
para a presidente e secretária, e 2 (duas) horas para os demais membros. 
 
Art. 4° – ESTABELECER o mandato de 2 (dois) anos, com início de mandato em 02/08/2025 e
término de mandato em 02/08/2027.
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Art. 5° – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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